INDICAÇÃO Nº 
1149
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros, para a aquisição de um micro-ônibus para atender a demanda de alunos do ensino fundamental no município de Cruzália. 

JUSTIFICATIVA

Cabe ao poder publico proporcionar os meios indispensáveis para que se possa oferecer educação de qualidade, característica peculiar do Governo do Estado de São Paulo, disponibilizando aos municípios, sempre que necessário, materiais, equipamentos e instalações modernas para suas escolas, e meios de transporte para as crianças residentes na zona rural.

Neste sentido, o município de Cruzália, através de seu Prefeito Municipal o Sr. Alceu Vidotti, reivindicam a liberação de um micro-ônibus para o transporte de alunos do ensino fundamental, moradores da zona rural.

Estas são as razões da apresentação desta indicação, na certeza de seu acolhimento, tendo em vista o interesse e a importância da matéria nela contida.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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